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Portaria N º 015/GEAF/CDSA/UFCG, de 28 de março de 2012 

 

  O Diretor do Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido (CDSA) 

da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o disposto na Lei 8666/93 (Art.67 e inciso III do Art.58), 

 
 

R e s o l v e: 

 
 

             

             Art. 1º EDVALDO ELOY DANTAS JUNIOR, CPF nº 042.886.734-02, 

matrícula SIAPE nº 1835917, Professor Assistente, exercendo a função de Subprefeito 

Universitário do CDSA, do quadro permanente de pessoal da UFCG, lotado no Centro de 

Desenvolvimento Sustentável do Semiárido, para exercer a função de Responsável pela 

Fiscalização do Contrato CDSA/UFCG 03/2012 – J. de A Araujo. Objeto: Instalação de Ar 

Condicionado tipo split no CDSA/UFCG – Campus de Sumé - Titular, da Unidade Gestora 

158401-CDSA/Gestão 15281-UFCG. 

 

 

 

 

                        Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

Márcio de Matos Caniello 
Diretor do CDSA   
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